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RESUMO: As mulheres LGBT enfrentam questdes significativas e complexas de
género, identidade e discriminagdo na violéncia doméstica. Estas mulheres
enfrentam frequentemente discriminagdo estrutural em varios aspectos da
sociedade, tornando-as mais vulneraveis. A falta de reconhecimento e
compreensdo da sua identidade de género pode torna-las mais suscetiveis a
violéncia. Além disso, podem sentir-se isolados das suas familias bioldgicas, o
que acarreta dificuldades emocionais e financeiras. A violéncia enquadra-se
frequentemente na categoria de violéncia baseada no género, com o0s
perpetradores a utilizarem a identidade de género da vitima como forma de
controlo ou abuso. Para combater este problema, a sociedade, incluindo as
instituicbes governamentais, deve trabalhar no sentido de reconhecer e respeitar
as diversas identidades de género. O Brasil possui leis federais e estaduais que
proibem a discriminagdo com base na identidade de género e orientagdo sexual
em diversas areas, incluindo emprego, educagéo e acesso a servigos publicos.
O judiciario brasileiro também julgou casos de discriminagéo e violéncia contra
pessoas trans, tendo o STF reconhecido a LGBTfobia como crime de racismo

em 2019. A luta pela igualdade e inclus&do continua sendo uma prioridade. Para
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responder a problematica apresentada, foi utilizada a pesquisa bibliografica de
forma integrativa, onde se buscou através de artigos e livros com contetido de
especialistas no-assunto, para eficiente elaborag@o deste trabalho fazendo um
levantamento do entendimento doutrinario expondo pontos relevantes para- a

compreensao do mesmo.
Palavras-chave: Violéncia-Doméstica; LGBT; Transexual.

ABSTRACT:. LGBT women face significant and complex issues of gender,
identity, and discrimination in domestic violence. These women often face
structural discrimination in various aspects of society, making them more
vulnerable. A lack of recognition and understanding of their gender identity can
make them more susceptible to violence. In addition, théy may feel isolated from
their biological families, which leads to emotional and financial difficulties.
Violence often falls under the category of gender-based violence, with
perpetrators using the victim's gender identity as a form of control or abuse. To
combat this problem, society, including government institutions, must work to
recognize and respect diverse gender identities. Brazil has federal and state laws
that prohibit discrimination based on gender identity and sexual orientation in a
variety of areas, including employmént, education, and access to public services.
The Brazilian judiciary has also judged cases of discrimination and violence .
against trans people, with the Supreme Court recognizing LGBTphobia as a
crime of racism in 2019. The fight for equality and inclusion remains a priority. To
answer the problem presented, the bibliographic research was used in an
integrative way, where it was searched through articles and books with content
of specialists in the subject, for the efficient elaboration of this work, making a
survey of the doctrinal understanding, exposing relevant points for the

understanding of it.
Keywords: Domestic-violence; LGBT; Transsexual.

1 INTRODUGAO

- A violéncia doméstica contra mulheres transexuais € uma preocupacgao
séria e complexa que envolve questdes de género, identidade de género e

discriminacao. Essas mulheres enfrentam um risco desproporcional de violéncia



dentro e fora de suas relagbes familiares. Aqui estdo alguns aspectos
importantes a serem considerados. A Discriminag¢ao Estrutural, muitas mulheres
transexuais frequentemente enfrentam discriminagdo estrutural em varias
esferas da sociedade, o que pode criar um ambiente propicio para a violéncia
domeéstica.

A falta de reconhecimento legal e social de sua identidade de género pode
deixa-las mais vulneraveis. Isolamento, muitas mulheres trans podem se sentir
isoladas de suas familias biolégicas, o que pode resultar em falta de apoio
emocional e financeiro. Isso as torna mais suscetiveis a violéncia, pois tém
menos recursos para buscar ajuda.

A violéncia de género contra mulheres trans muitas vezes se enquadra na
categoria de violéncia de género, com os perpetradores usando a identidade de
género da vitima como uma forma de controle ou abuso.

Mulheres trans podem encontrar barreiras adicionais ao buscar ajuda de
servicos de apoio a vitima de violéncia domeéstica. Isso inclui falta de
compreens&o sobre suas necessidades especificas por parte de profissionais de
salde e juridicos. O estigma social em relagao as identidades de género nao
conformes e transgénero pode resultar em menor disposi¢do das vitimas para
relatar a violéncia, por medo de discriminagdo ou represalias.

Para abordar essa questdo, € crucial que a sociedade, incluindo as
instituicbes governamentais, aja para combater a discriminagédo e promover a
aceitagdo e o respeito as identidades de género diversas. Isso inclui a
implementac&o de leis antidiscriminagao, a disponibilidade de servigos de apoio
sensiveis a questdo de género e a conscientizagdo sobre os desafios
enfrentados por mulheres fransexuais em situagdes de violéncia doméstica.

No Brasil, diversas leis e regulamentagdes foram criadas para proteger os
direitos das pessoas trans, incluindo mulheres transexuais. Em 2018, o Supremo
Tribunal Federal (STF) decidiu que pessoas trans tém o direito de alterar seus
documentos oficiais, como carteira de identidade e passaporte, para refletir sua
identidade de género auto identificada. Isso € uma importante protegao contra a
discriminagéo e o estigma.

O Brasil possui leis federais e estaduais que proibem a discriminagéo com
base na identidade de género e orientagdo sexual em varias areas, como

emprego, educacio e acesso a servicos publicos. O Sistema Unico de Saude




(SUS) do Brasil deve oferecer atendimento medico e psicolégico sensivel a
questdo de género e acesso a cirurgias de redesignacao sexual.

Muitos estados e municipios brasileiros tém regulamentagées que
garantem o uso do nome social em servigos publicos e instituicoes de ensino. O
govemno brasileiro promove campanhas de conscientizagéo sobre a diversidade
de género e a importancia do respeito as identidades trans.

Algumas cidades tém delegacias especializadas no atendimento a vitimas
de violéncia de género, incluindo mulheres transexuais. O Ministério da Muther,
da Familia e dos Direitos Humanos esta envolvido na elaboragdo de politicas
publicas voltadas para a promogdo e protegdo dos direitos das mulheres,
incluindo aquelas que sdo transexuais.

Embora existam essas leis e regulamentagoes, a implementag&o efetiva
e o combate a discriminagéo e a violéncia contra mulheres transexuais ainda
representam desafios significativos. A sociedade civil e organizages de direitos
humanos desempenham um papel fundamental na defesa e promogéao desses
direitos, juntamente com a aplicacdo adequada da legislacéo existente.

No Brasil, ha politicas publicas e julgados relevantes relacionados a
protecdo dos direitos das pessoas trans, incluindo mulheres transexuais.
Resolugdo 12/2015 do Ministério da Sal(de, esta resolugédo estabeleceu
diretrizes para o atendimento integral em satde de pessoas trans no Sistema
Unico de Saude (SUS), garantindo o acesso a tratamentos hormonais e cirurgias
de redesignacgéao sexual.

Implementado em S&o Paulo, o programa Programa Transcidadania visa
oferecer qualificacdo profissional e apoio psicossocial a pessoas frans em
situacéo de vulnerabilidade social. Diversos estados'e municipios brasileiros tém
suas proprias politicas e agdes para promover a incluséo e protecao das pessoas
trans, incluindo a garantia de nome social em documentos e o combate a
discriminagao.

Como mencionado anteriormente, o Supremo Tribunal Federal (STF)
decidiu em 2018 que as pessoas trans tém o direito de alterar seu nome e género
em documentos oficiais, com base na autoidentificacdo de género. Esse
julgamento foi um marco na protecéo dos direitos das pessoas trans no pais.

O judiciario brasileiro também tem julgado casos de discriminagéo e

violéncia contra pessoas trans, com penas mais severas em situacdes que

a



envolvem crimes motivados por transfobia. Em 2019, o STF reconheceu a
LGBTfobia como crime de racismo, o que trouxe maior prote¢do legal as pessoas
LGBT, incluindo mulheres transexuais, contra atos discriminatérios e violentos.

E importante notar que a legislagdo e os julgados continuam evoluindo
para garantir a protegdo e promocéo dos direitos das pessoas trans no Brasil.
No entanto, ainda existem desafios significativos, como a efetiva aplicagéo das
leis e a superagdo do estigma e da discriminagdo que afetam essas
comunidades. Portanto, a luta por igualdade de direitos e inclus&o continua
sendo uma prioridade importante.

Diante o exposto, o presente artigo tem por objetivo apresentar um
conceito de uma pessoa transexual e correlacionar o mesmo com os casos de
violéncia domestica de mulheres pelo Brasil, propondo um estudo sobre como
pode ser brutal e para que possa ser respondida a seguinte problematica: de
que forma os individuos podem ser responsabilizados por seus atos violentos
dentro das leis brasileiras?

Para responder a problematica apresentada, foi utilizada a pesquisa
bibliografica de forma integrativa, onde se buscou através de artigos e livros com
contetdo de especialistas no assunto, para eficiente elaboracéo deste trabalho
fazendo um levantamento do entendimento doutrinario expondo pontos

relevantes para a compreensao do mesmo.

2 A Historia da transexualidade

Analisando o discurso hegeménico dos reporteres de jornais, fica claro
como ocorreu historicamente a transicdo do “modelo hierarquico” definido por
Fry (1982) para o “modelo igualitario”. No inicio da década de 1960, era
dominante um sistema de classificagdo que equiparava “sexualmente passivo” a
feminino e feminino. As relagdes emocionais e sexuais sdo baseadas na
heteronormatividade, que separa os géneros e cria categorias identitarias
adicionais: “bicha” e “bofe”. Nesse sentido, o conceito de “terceiro sexo” forma o
conceito de “homossexualidade”.

O projeto de alcangar o respeito social através da mudanga da imagem
social dos homens homossexuais separados da feminilidade também envolveu
diversas vezes o movimento homossexual organizado a partir do final da década

de 1970. Um contexto simbdlico para este processo € a luta para incluir o termo



“orientacdo sexual’ na Constituicdo de 1988, uma disposigéo que proibe varias
formas de discriminagao (ARAN, 2006).

A escolha do termo ‘orientacdo sexual' foi um processo que envolveu
consultas a varios investigadores na area dos estudos de género e sexualidade.
Esta escolha de terminologia, derivada da sexologia, ajuda a tirar o estima
quanto a feminilidade ao reforgar a distingdo entre desempenho de género e
desejo sexual. Os apelos para incluir o termo “orientagéo sexual” nos direitos e
garantias individuais relacionados com a identidade homossexual visam,
portanto, formalizar que as “diferencas” na experiéncia homossexual se
relacionam apenas com os desejos das “mesmas” pessoas. “Sexo” e nao querer
ser do sexo oposto. (BAUMAN, 2005).

Atribuindo uma identidade como sujeito politico a ser incluido no
movimento homossexual, as travestis surgiram apenas num momento em que
as opgoes de politica identitaria comegaram a se consolidar e as categorias que
o movimento abordava e construir um movimento que permita a entrada de
travestis sem o estigma de “contaminar” identidades “homossexuais” ou “gays”.
Portanto, se pode confirmar que a categoria de identidade “transgénero” &
relativamente moderna em comparagdo com a categoria “homossexual’ e,
portanto, ndo é uma categoria tradicional ou pré-moderna como assumimos. Na
década de 1970, o quadro de transformacgao da categoria “homossexual” contou
com os gays, por um lado, e os travestis, por outro (BARBOSA, 2010),

O debate publico sobre o transexualismo e a possibilidade de construir a
categoria de “transgénero” como uma identidade distinta de “transexual” parece
ter comegado a emergir no final da década de 1990 e inicio da década de 2000.

Até o inicio da década de 1990, travestis e transgéneros n&o estavam
incluidos oficialmente no chamado MHB (Movimento Homossexual Brasileiro).
Esse movimento conseguiu encontrar um lugar para a representagéo politica
porque passou a se expressar como acgao coletiva, referindo-se a “coalizbes” de
diversas categorias sociais. Em 1995, pela primeira vez, organizagdes de
travestis entraram oficialmente no espago do movimento no VIil Congresso
Brasileiro de Gays e Lésbicas. Nesse ambito, foi criada a Associacéo Brasileira
de Gays, Lésbicas e Transgéneros (ABGLT). O termo “travesti” posteriormente

passou a fazer parte oficialmente da sigla e também foi utilizado como nome de



uma conferéncia nacional chamada EBGLT (Conferéncia Brasileira de Gays,
Lésbicas e Travestis), como ocorreu em 1997 (Simdes & Facchini, 2009).

Naquela época, a letra 'T' foi acrescentada a abreviatura do movimento
apenas para 'mulheres’. As inscrigdes oficiais para a categoria “transgénero”
surgiram posteriormente, tornando-se mais presentes no cenario politico do pais
em meados dos anos 2000. Porém, segundo varios entrevistados, o Grupo
Brasileiro de Transgéneros (GBT) foi fundado em 1995 por Astrid Bodstein e
Mariana. Frederico. E um grupo que promove a identidade e uma discuss&o mais
critica sobre as pessoas trans, e nao & simplesmente um grupo militante
(BENTO, 2008). |

No meio do debate sobre o transgenerismo no movimento LGBT no final
dos anos 1990 e inicio dos anos 2000, um novo termo, também extraido da
sexologia, entrou no Iéxico militante juntamente com o conceito de “orientagéo
sexual’. Isto é “identidade de género”. E impossivel revelar mais detalhes sobre
a trajetéria do conceito e do processo de politizagcdo. Em qualquer caso, a
“‘identidade de género” torna-se o elemento fundamental que unifica as
diferencas identitarias entre travestis, pessoas transexuais, gays, lésbicas e
bissexuais. Enquanto os primeiros comeg¢aram a organizar as suas observag¢des
em torno de questbes relacionadas com a identidade de género, os ultimos
passaram a abordar questdes relacionadas com a orientagéo sexual. Indiana fala
instrutivamente sobre por que o conceito de “orientagdo sexual” é inadequado

em relacao as experiéncias de travestis e transexuais (CARRARA, 2010).

3 O CONTEXTO SOCIAL DA EVOLUGAO DE GENERO

O conceito de género esta diretamente relacionado com a histéria do
movimento feminista que tem debatido o estatuto das mulheres no mundo
ocidental ao longo dos ultimos dois séculos. Inicialmente, o movimento feminista
lutou pelos direitos sociais das mulheres, conhecido como movimento sufragista,
para defender o direito das mulheres ao voto. Por volta da década de 1960, as
feministas comegaram a escrever livros e artigos académicos que abordavam as
condicdes opressivas que as mulheres enfrentavam na sociedade (CARVALHO,
2013).

No Brasil, foi somente no final da década de 1980 que as feministas

comecaram a discutir questbes relacionadas ao género. Mas as feministas




francesas e norte-americanas ja o fizeram. Conduziam essas discussdes,
desenvolvemos formulagdes teéricas de género e definimos ainda mais
conceitos de género a serem usados em pesquisas e debates sociais
(COULANGES, 2004). '

_ As relagées de género sé podem ser compreendidas através de diversos
estudos e conceptualizagbes. Essa compreensdo comega, assim, com a
construgcdo de papéis sociais em relagéo ao que é masculino ou feminino.
experiéncias que moldam a identidade do sujeito; sua orientagdo sexual,
aspectos da violéncia contra as mulheres; discussées sobre masculinidade;
demonstra que a subjugagao das mulheres néo é natural e estatica através da
discussdo de género e poder. Através da analise histérica, sabe-se que a
identidade nao é estatica, mas sofre transformagdo e € plural e pluralista.
diferente. Dessa forma, o conceito de género & relacional, ou seja, pertence as
relagdes sociais entre os sujeitos e € composto por relagées de poder (DIAS,

2013).

A maior parte da investigacao feminista centra-se nas relacdes de poder
para demonstrar a subordinagéo e a exploragdo das mulheres. Outra diregéo de
investigacdo centra-se na dicotomia homem dominante/mulher dominante, um
esquema que cria limitagbes na explicagdo da complexidade social inerente as
relacdes de género ao longo do tempo. Compreender as relagbes de poder nas
suas diversas formas e expressdes ajuda-nos a perceber que as relagbes de
género sdo fluidas e mutaveis, em vez de dicotomicas e maniqueistas entre
governantes e governados. Ninguém permanece numa posi¢édo, muito menos
porque so ele detém o poder, de uma forma que deixe claro que a igualdade de
género & possivel e que a desigualdade existe. construido, transforméavel
(CARVALHO, 2013).

Um dos maiores icones do feminismo e do ativismo politico &€ Olympe de
Gouges (1748-1793), um dos principais heréis da Revolugéo Francesa. Artigos
sobre democracia e direitos das mulheres, durante a Revolugdo Francesa e
executada na guilhotina em 1793. Quando Olympe nasceu, seu nome era Marie
Gouze, que foi alterado para Olympe de Gouges alguns anos depois. Ele

escreveu pecas e tratados famosos sob este nome. Uma das principais



publicagdes em forma de panfleto foi a “Declarag¢ao dos Direitos das Mulheres e
dos Cidadaos” (TELES, 2004).

O movimento sufragista foi muito importante para o desenvolvimento do
feminismo. Porque existem certas condi¢gdes para uma mulher se tornar cidada.
Conseguir isso requer renda e alfabetizagdo. Nesse contexto, a partir do final do
século XIX, o nimero de meninas que passaram a frequentar escolas publicas
foi aumentando gradativamente, atingindo diversas classes (DIAS, 2013).

A “primeira onda” do feminismo também é conhecida como feminismo
igualitario, sendo a sua principal caracteristica a exigéncia de direitos civis para
as mulheres. Ser cidada indireta, como mulher educada: sabe ler, escrever e ir
a escola. Além de ter direito a vida social como trabalhador assalariado. Esta é
a principal exigéncia do feminismo da “primeira onda” (HERMANN, 2000).

O mesmo autor pontua que durante a transicdo da 'primeira onda' para a
'segunda onda' do movimento feminista, Simone de Beauvoir escreveu um livro
chamado "O Segundo Sexo" no final da década de 1940, explicando as raizes
culturais da desigualdade sexual entre homens. fémea. Nessa época tornaram-
se visiveis os primeiros passos do que viria a ser a teoria feminista conhecido
hoje (HERMANN, 2000). A “segunda onda” do movimento feminista nasceu de
uma variedade de desafios em todo o mundo. O movimento feminista apés a
Segunda Guerra Mundial, que hoje entendemos como “feminismo”, mais
especificamente, surgiu nas décadas de 1960 e 1970. Varias discussbes e
dividas também foram observadas durante esse periodo. Varios movimentos
de protesto nos Estados Unidos e na Europa.

As circunstancias deste protesto contribuem para o surgimento de
questdes sobre os elementos de dominagdo politica e social masculina nas
relagbes com as mulheres. Assim como o movimento feminista, outras
demandas sociais como o movimento hippie surgido em decorréncia da Guerra
do Vietna e o movimento de resisténcia a ditadura militar foram frustradas nesse
periodo (TANNURI, 2015)

Depois disso, as mulheres, especialmente na América do Norte e na
Europa, comecaram a transformar as suas vidas na era do pés-guerra, quando
as estruturas culturais foram abaladas. Enquanto os homens partiam para a

guerra, as mulheres assumiam o papel de cuidar da casa umas das outras. Nesta



perspectiva, a guerra provocou mudangas sociais radicais porque as mulheres

tiveram de comegar a trabalhar para sustentar as suas familias.
4 A VIOLENCIA DE GENERO

A violéncia contra as mulheres pode ocorrer em todos os niveis da
sociedade, mas é especialmente prevalente entre aqueles que vivem na
pobreza. Para mulheres a agressdo entre pessoas de baixos rendimentos nao
se limita a violéncia e a vitimizagdo e as suas consequéncias fisicas e
psicolégicas. Em alguns casos, os dias uteis podem ser perdidos. O Brasil € um
desses paises. A maioria delas sofre de violéncia doméstica, o que € um
problema grave e tem um sério impacto na economia (BASTOS, 2013).

Na realidade, cortes e hematomas ndo séo as Unicas consequéncias da
agressao fisica. As mulheres vitimas de abuso muitas vezes sofrem de outras
doencas, incluindo gastrite, insénia e letargia. Visitas constantes ao medico
criam um terrivel ciclo vicioso de menos dias de trabalho e mais custos com
medicamentos, dire¢do e muito mais (BUTTLER, 2013).

Os especialistas consideram a violéncia contra as mulheres uma doenca.
De acordo com esta analise, o terrorismo tera caracteristicas de uma epidemia
e sera contagioso. situagcao de crise econdémica que tende a promover a
propagac¢do. Quando um marido perde o emprego, ele tem mais motivos e
oportunidades para atacar a esposa. O filho do casal viu o pai tratando mal a
mae. Este comportamento pode se repetir no futuro (CERQUEIRA, 2018).

A situacao do terrorismo &, antes de mais, uma questéo de violagbes dos
direitos humanos. Isso pode estar associado a uma variedade de problemas
complexos de natureza diferente. Isto também pode estar relacionado a
questdes conceituais relacionadas a distingdo entre poder e coergéo. vontade e
impulso consciente; Determinismo e liberdade. A violéncia contra as mulheres &
um fendmeno pluralista, multidimensional, multifacetado e opaco (Pequeno,
2007).

A violéncia doméstica contra as mulheres afeta muitos aspectos da vida
das mulheres, do trabalho, das relagées sociais e da saude (fisica e psicologica).
Segundo o Banco Mundial (Ribeiro & Coutinho, 2011), um em cada cinco dias

de auséncia ao trabalho é devido & violéncia que as mulheres vivenciam em

casa. A cada cinco anos, uma mulher que sofre violéncia doméstica perde um



ano de vida saudavel. Na América Latina, a violéncia doméstica afeta 25% a 50%
das mulheres. As mulheres que sofrem violéncia doméstica normalmente
ganham menos do que as mulheres que ndo estdo em situagées de violéncia. O
custo da violéncia doméstica é estimado em 1,6% a 2% do Produto Interno Bruto
(PIB), o que significa que a violéncia contra as mulheres ultrapassa a esfera
familiar e afeta toda a sociedade, aparecendo como um fator prejudicial a
sociedade estrutura.

A violéncia doméstica contra as mulheres tem muitas consequéncias que
afetam a cobertura mediatica e a sociedade em geral até que leis sejam
promulgadas e obrigatérias para reduzir a violéncia contra as mulheres,
Processo n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Em muitos
aspectos, a lei estipula a criagdo de esquadras de policia e unidades especiais
de apoio para as mulheres afetadas e os seus filhos, bem como puni¢ées mais
rigorosas para os perpetradores do sexo masculino.

As percepgdes sociais da violéncia contra as mulheres sao historicas e,
neste sentido, mudaram ao longo dos séculos como resultado de lutas politicas.
Esta luta desnaturaliza e torna visivel este tipo de violéncia, que mais
recentemente é vista como uma violagao dos direitos humanos e um ato
criminoso, e os profissionais que lidam com as vitimas devem vé-la desta forma.
A violéncia baseada no género tem uma forte componente cultural que néo €

facilmente superada por leis e normas.

5 MATERIAIS E METODOS

Neste estudo se trata de uma revisdo integrativa, por meio de
levantamento bibliografico, segundo Souza, Silva e Carvalho (2010) “a reviséo
integrativa emerge como uma metodologia que proporciona a sintese do
conhecimento e a incorporagéo da aplicabilidade de resultados.de estudos
significativos na pratica”. A pesquisa bibliografica € uma das melhores maneiras
de principiar sua pesquisa encontrando analogias e dessemelhangas entre os
artigos coletados na bibliografia.

Durante essa revisdo se usou as seguintes perguntas norteadoras: O que
vem a ser o conceito social de mulheres trans? A Lei Maria da Penha inclui e

protege essa minoria?



Neste contexto, definiu-se como critérios de inclusdo os artigos
disponiveis na integra, publicados por volta de 2004 & 2023, sendo apontadas,
apenas literaturas mais antigas de autores classicos sobre o tema,
proporcionado em todos os idiomas e assim guiando a revisao. Descartando

relatos clinicos, dissertagdes e artigos que nao se enquadrassem aos critérios
| da integragao.

A busca se concentrou nas bases de dados e objetivou explorar as
publicacdes sobre o assunto. A revisdo foi feita no periodo de janeiro de 2023 a
setembro de 2023, utilizando como base de dados: Scientific Electronic Library
Online (SCIELO), Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciéncias da
Saude (LILACS) e Google Académico.

Se extraiu destes seguintes estudos os seguintes dados: o titulo do
estudo, o autor, o ano que foi publicado, o tipo do seu estudo, seu objetivo e seus
resultados. Foram selecionados os artigos que tinham como metodologia,
estudos bibliograficos, revisdes sistematicas, revisdes integrativas, estudos

laboratoriais e revisdes de literatura.

6 RESULTADOS E DISCUSSAO

Ha necessidade de conceituar o que sdo transexuais e transexuais e
inclui-los nos estudos de género. Segundo Santos (2012), pessoa trans € aquela
pessoa com identidade de género diferente da identidade de género com a qual
nasceu biologicamente, mas que né@o requer modificagdes fisicas, como cirurgia.
Portanto, uma pessoa que n&o necessariamente pretende se submeter a uma
cirurgia de redesignagéo sexual, mas se identifica como identidade de género
oposta. S&o pessoas que superam barreiras de género € nao possuem género
ou identidade especifica (COUTO, 2013, p. 21).

De acordo com os conceitos médicos, as pessoas trans sdo definidas
como biologicamente do mesmo sexo (geneticamente XX feminino, XY
masculino), mas concebidas de perto do mesmo sexo. O sexo oposto que
abandona o proprio corpo e se sente insatisfeito e desconfortavel com seu
fenétipo. Esta cirurgia também & percebida como uma tentativa de automutilagao
(CUNHA, 2007).

Portanto, deve-se notar que o movimento feminista influenciou, entre

outras coisas, o surgimento de teorias que explicam género, sexo, identidade de




género, sexualidade, etc. Capaz de compreender uma variedade de conceitos
existentes. Definir as condigcbes de transexualidade e transexualidade é
essencial para uso futuro. Lei Maria da Penha sobre transexuais, também
conhecidos como transexuais e mulheres (DIAS, 2012).

Aluta das feministas e dos movimentos de mulheres em apoio a igualdade
de direitos teve um impacto positivo na aquisicdo de direitos pelas mulheres.
Nesse sentido, o Brasil assinou diversas convengdes internacionais de direitos
humanos que estipulam mudangas sociais concretas no campo dos direitos das
mulheres.

Em 1979, a Conveng¢ao sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de
Discriminagdo contra as Mulheres (CEDAW) foi adotada, e o Brasil a ratificou
com o Decreto n°® 11. Em 20 de abril de 1984, 89.460 pessoas. Este contrato &
considerado o primeiro contrato. Um dos principais objetivos do tratado, um
documento internacional que defende as mulheres, é garantir a igualdade de
género e punir todos os pactos discriminatérios contra as mulheres, mas na
altura, o tratado ndo mencionava a violéncia baseada no género (HOLLANDA,
2005).

Em meados dos anos 1990, o Estado brasileiro comegou a incorporar a
legislagdo patria inGmeras normas internacionais de direitos humanos,
ratificando, por exemplo, a Convengdo Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher, também conhecida como “Convengéo de
Belém do Para”. A Convencao, em seu art. 1°, aduz que “entender-se-a por
violéncia contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada no género, que cause
morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou psicoldgico a mulher, tanto na esfera
publica como na esfera privada” (GOLCALVES, 2015).

O caso de Maria da Pena, condenada no Brasil, € muito importante para
0 avango dos direitos humanos no que diz respeito a protegcéo das multheres. O
movimento feminista da época teve um impacto positivo através de protestos até
que foi promulgada uma lei especial que promoveu a protecdo das mulheres e
permitiu que mais mulheres fossem impedidas. As mulheres sofrem violéncia
doméstica, a Lei n® 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, surgiu em
agosto de 2006.

Uma vez que foi estabelecido que o objetivo da lei Maria da Penha &

proteger as vitimas do sexo feminino, ndo esta claro se os homens vivem em




situagdes proximas a esta, ou os géneros feminino, como no caso das mulheres
transexuais, também sé&o protegidos pelas leis acima mencionadas. A discuss&o
se acirrou a partir da recente decisdo da 9a Camara de Direito Criminal do
Tribunal de Justica de Sao Paulo, no julgamento do Mandado de Seguranga no
2097361-61.2015.8.26.0000, de Relatoria da Desembargadora Ely Amioka, que,

no ultimo dia 08 de outubro de 2015, assim se externou:

Mandado de Seguranga. Indeferimento de Medidas Protetivas.
Impetrante Biologicamente do Sexo Masculino, mas sociaimente do
Sexo Feminino. Violéncia de Género. Interpretacdo Extensiva.
Seguranga Concedida. (...) Narra a impetrante que manteve
relacionamento amoroso com Rafael Fernando da Silva Oliveira por
cerca de um ano, e apds o término da relagéo este passou a |he proferir
xingamentos e fazer ameacgas. Diante dos fatos, a impetrante —
Gabriela da Silva Pinto (nome social), Jean Carlos da Silva Pinto (nome
civil) — registrou a ocorréncia perante a Autoridade Policial e, mantidas
as ameacas, solicitou a aplicagdo das medidas protetivas de urgéncia
previstas na Lei Maria da Penha. O Juizo de origem, contudo, indeferiu
‘as medidas pleiteadas alegando que estas tém por objetivo a
prevencéo e coibigdo de violéncia doméstica e familiar motivada por
desigualdade de género em face da mulher, excluindo, assim, sua
aplicacéo em favor da ora impetrante, que biologicamente pertence ao
sexo masculino. Todavia, a lei em comento deve ser interpretada de
forma extensiva, sob pena de ofensa ao principio da dignidade da
pessoa humana. Assim é que a Lei no 11.340/06 nao visa apenas a
protecéo a mulher, mas sim & mulher que sofre violéncia de género, e
& como género feminino que a impetrante se apresenta social e
psicologicamente. Tem-se que a expressao “muiher’, contida na lei em
apreco, refere-se tanto ao sexo feminino quanto ao género feminino. O
primeiro diz respeito as caracteristicas biolégicas do ser humano,
dentre as quais Gabriela ndo se enquadra, enquanto o segundo se
refere a construgéo social de cada individuo, e aqui Gabriela pode ser
considerada mulher. A impetrante, apesar de ser biologicamente do
sexo masculino e néo ter sido submetida a cirurgia de 'mudanga de
sexo, apresenta-se social e psicologicamente como mulher, com
aparéncia e tracos femininos, o que se pode inferir do documento de
identidade acostado as fls. 18, em que consta a fotografia de uma
mulher. Acrescenta-se, por oportuno, que ela assina o documento
como Gabriela, e ndo como Jean Carlos. Ressalte-se, por oportuno,
que o reconhecimento da transexualidade prescinde de intervencéo




cirlrgica para alteragéo do sexo. Os documentos acostados aos autos,
como acima mencionado, deixam 8 claro que a impetrante pertence ao
género feminino, ainda que n&o submetida a cirurgia neste sentido.
E, portanto, na condigdo de mulher, ex-namorada de Rafael, que a
impetrante vem sendo ameagada por este, inconformado com o
término da relagdo. Gabriela sofreu violéncia doméstica e familiar,
cometida pelo entdo namorado, de modo que a aplicagéo das normas
da Lei Maria da Penha se fazem necessarias no caso em tela,
porquanto comprovada sua condicdo de vulnerabilidade no
relacionamento amoroso. Nesse sentido sdo os ensinamentos de
Maria Berenice Dias: “(..) Lésbicas, transexuais, travestis e
transgéneros, que tenham identidade com o sexo feminino estéo ao
abrigo da Lei Maria da Penha. A agresséo contra elas no &mbito familiar
constitui violéncia doméstica. Ainda que parte da doutrina encontre
dificuldade em conceder-lhes o abrigo da Lei, descabe deixar a
margem da protecdo legal aqueles que se reconhecem como
mulher"(Dias, Maria Berenice, A Lei Maria da Penha na Justica. A
efetividade da Lei 11.340/2006 de combate a violéncia domeéstica e
familiar contra a mulher, 2a edicdo, Sao Paulo:Editora Revista dos
Tribunais, 2010).

Considerando o apoio juridico de Maria da Penha, ocorrem formas
generalizadas de violéncia doméstica, independentemente do género, conforme
descrito no artigo 5.° da Constituicdo. No nivel federal, & importante examinar o
atraso do tribunal para desmistificar a doutrina original da violéncia doméstica
que se aplicava apenas a casais heterossexuais (NASCIMENTO, 2018).

Os procedimentos legais de Maria da Penha visam controlar a violéncia
doméstica escandalosa contra as mulheres, mas o comportamento violento
também inclui relacionamentos com parceiros gays e transexuais. Os factos mais
comuns que determinam a ligagéo entre as leis Maria da Pena e a violéncia
doméstica contra homossexuais e transexuais s&o a impossibilidade de procurar
ajuda durante um ato de violéncia e a presenga de uma fase de rejei¢éo e
comportamento cruel que afeta psicologicamente a vitima ou fisicamente
(COUTO, 2018).

Os resultados mostram que o circulo de siléncio se centra na intolerancia
que cria. A Lei 11.340/06 trata especificamente da violéncia contra a mulher. O

préprio contribuinte isto ndo implica um sujeito ativo que possa ser de qualquer



género e viola a definicdo de género binario. Para mulheres trans que se
identificam com seu género e ndo por seus 6rgaos biolégicos (MORAES, 2018)

Os transexuais tém a oportunidade de mudar sua cbndigéo fisica por meio
da cirurgia de redesignagéo sexual ou vaginoplastia, e através do processo de
transgénero, sua personalidade muda a partir do tratamento hormonal e da
psicoterapia, sendo obrigados a adquirir o status de mulher (COSTA, 2010).

Em vista ao art. 5° da Lei Maria da Penha, tem-se que “configura violéncia
doméstica e familiar contra a mulher qualquer agéo ou omisséo baseada no
género”. Entao, se a violéncia estiver fundada no género, a lei & passivel de
aplicacdo, devendo-se levar em consideracdo que género ou identidade de
género é algo de cunho sociocultural, construido a partir de diversas interagdes
e influéncias. Dessa forma, pode-se verificar que identidade de género advem
de um amplo e complexo conceito, sendo formada por elementos de natureza
consciente e inconsciente (SILVA e PERES, 2001).

CONCLUSAO

A luta das mulheres para garantir os seus direitos, incluindo os direitos
politicos, sociais e educacionais, continua ha séculos. Em particular, os
movimentos feministas e de mutheres no Brasil sdo responsaveis pela conquista
de uma variedade de direitos, incluindo o direito de entrar no mercado de
trabalho e desempenhar fungées anteriormente desempenhadas apenas por
homens.

Portanto, uma das principais garantias alcangadas pelas mulheres no
Brasil foi a criagéo da Lei Maria da Penha. Alei é vista como um ponto de viragem
na luta das mulheres por uma protegéo maior e mais eficaz contra a violéncia
doméstica e a violéncia doméstica contra as mulheres. No que diz respeito a
aplicabilidade, visa limitar e prevenir a violéncia doméstica e domeéstica contra
as mulheres.

As leis sdo concebidas para atingir objetivos especificos no contexto em
que sdo promulgadas, pelo que as LMP foram inicialmente criadas para limitar e
prevenir o terrorismo. Nesta situacéo, lar e familia para mulheres nascidas
biologicamente. Contudo, a evolugao social apresenta novos conceitos sobre
sexo e género que devem ser observados desde que esteja em conformidade

com a lei.



Poi'tanto, fica claro que género é definido como algo construido atraves
das experiéncias sociais de um individuo, e género é definido como as condigbes
biolégicas e genéticas com as quais um individuo nasce. O fato de a estrutura
da existéncia estar fora do estado biolégico € apenas um dos seus componentes.
O contexto pés-estruturalista rompe com o que preconiza a teoria classica e
mostra que € impossivel considerar os individuos a partir de uma dicotomia
sexual. Isso acontece no caso dos transexuais e das pessoas transexuais, o que
chamamos de género “inconsistente” como nos casos de pessoas transexuais,
transgéneros e intersexuais.

Pode-se concluir, a partir deste trabalho, que, juridicamente, & possivel a
aplicacdo da Lei Maria da Penha as mulheres transexuais e transgénero
enquanto vitimas de violéncia doméstica e familiar. Considerando a mulher
transexual e transgénero, a partir da cirurgia de redesignagéo sexual, ou da
retificacéo de seu registro civil, observa-se que ela adquire a condi¢éo de mulher,

fato que é digno de amparo legal pela Lei Maria da Penha.
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